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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Faz a Sra Diretora da Faculdade de Filosofia, Ci-

ências e Letras de Catanduva a indicação do Prof. JOSÉ ENIO 

CASALECCHI para ministrar aulas no curso de especialização em 

História, promovido por aquela instituição, versando sobre 

"A Primeira República", conteúdo programático a ser desenvol-

vido no corrente ano. Justifica a solicitação pela necessida-

de de substituir o professor anteriormente aprovado para a 

ministrarão de tais aulas - Dr. Aldo Janotti (parecer 552/ 

74) - cujos compromissos o impossibilitam-fazê-lo. 

2. Apreciação: O interessado é licenciado em História pela Uni-

versidade de São Paulo, exercendo atualmente as funções de 

professor assistente doutor, nessa área, junto à F.F.C.L. de 

Araraquara (proc. C.E.E. 498/72). Freqüentou e ministrou 

cursos, participou de congressos na sua especialidade. Pu-

blicou trabalhos em revistas especializadas; exerceu ativi-

dades administrativas. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Prof. José Enio Casalecchi para a mi-

nistração de aulas no curso de especialização em Historia ( A 

Primeira República) da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Catanduva. 

São Paulo, 27 de janeiro de 1975. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator e 

Presidente 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de Castro, 

Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, e Wlademir Pereira. 
Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidentes 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 
do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


